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� Alteração da sistemática atual de emissão da nota fiscal em
papel, por nota fiscal de existência apenas eletrônica.

NFe - Objetivo

NFs Modelos

1 e 1A



É um documento emitido e armazenado eletronicamente, de

existência apenas digital, com o intuito de documentar

operações e prestações, cuja validade jurídica é garantida

NFe - Conceito

operações e prestações, cuja validade jurídica é garantida

pela assinatura digital do emitente e recepção, pelo Fisco,

antes da ocorrência do fato gerador.



Protocolo ENAT 03/2005

� Objetivo – Implantação da Nota Fiscal Eletrônica;

� Define o ENCAT como coordenador e responsável pelo
desenvolvimento e implantação do projeto, com a
participação da RFB;

Ajuste SINIEF 07/2005 (com alterações posteriores)

NFe – Breve Histórico

Ajuste SINIEF 07/2005 (com alterações posteriores)

� Institui a NFe e define os procedimentos operacionais do
Fisco e dos contribuintes.

Atos COTEPE 72/2005; 14/07; 22/08 e 03/09

� Dispõe sobre as especificações técnicas da NFe e do
Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE.



� Mudança de paradigma, com a eliminação de papel;

� Simplificação de obrigações acessórias (dispensa AIDF);

� Controle em tempo real das operações realizadas;

� Uso de tecnologia de Certificação Digital visando a garantia 

NFe – Principais Premissas

� Uso de tecnologia de Certificação Digital visando a garantia 

da Validade Jurídica do Documento Eletrônico;

� Implantação Gradual (início pelos grandes emissores).



NFe – Obrigatoriedade

� Obrigatoriedade da utilização da NFe fixada por intermédio

de Protocolo ICMS;

� Exceção - na hipótese de contribuinte inscrito no cadastro do

ICMS de uma única UF;ICMS de uma única UF;

� As UFs podem utilizar critérios relacionados à receita de

vendas e serviços, atividade econômica ou natureza da

operação.



NFe – Contribuintes Obrigados

� A partir de 01/04/08 – Cigarros e Combustíveis;

� A partir de 01/12/08 – mais 9 atividades econômicas (fabricantes
de automóveis, de cimento, de medicamentos, de bebidas etc.)*;

� A partir de 01/04/09 – mais 25 atividades econômicas
(fabricantes de pneumáticos, autopeças, de tintas etc.);(fabricantes de pneumáticos, autopeças, de tintas etc.);

� A partir de 01/09/09 – mais 54 atividades econômicas
(fabricantes de cosméticos, de perfumaria, de higiene pessoal, de
produtos de limpeza, de papel etc.);

Abrange a maior parte do PIB nacional.



NFe – Dispensas

� Estabelecimento onde não se pratique, há pelo menos 12 meses,
as atividades obrigadas, ainda que realizada em outro
estabelecimento do mesmo titular;

� Operações realizadas fora do estabelecimento sem destinatário
certo, desde os documentos de remessa e o retorno sejam NFe;

� Fabricante de aguardente e vinho com receita bruta, no
exercício anterior, inferior a R$ 360 mil;

� Entrada de sucata de metal, com peso inferior a 200 Kg,
adquirida de particulares, desde que, ao fim do dia, seja
emitida NFe englobando todas as operações.



NFe – Credenciamento

� Regra geral, as pessoas jurídicas obrigadas ou interessadas em

emitir NFe devem solicitar credenciamento na respectiva

Secretaria da Fazenda;

� O credenciamento em uma UF não credencia a empresa

perante os demais Estados;

� Ou seja, a empresa deve solicitar credenciamento em todos os

Estados em que possuir estabelecimentos e nos quais deseja

emitir NFe.



Emissão da NFe

� A transmissão do arquivo digital da NFe ao Fisco deverá ser

efetuada via Internet, com a utilização de software

desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte ou disponibilizado

pela administração tributária;

� Apesar de emitida, uma a uma, a transmissão da NFe deve ser

realizado em lotes, que poderá conter até 50 NFe, mas não

deve exceder o tamanho máximo de 500 Kbytes.



Emissão da NFe

� O Estado de SP desenvolveu um software emissor de NFe, que

permite:

- geração do arquivo;

- assinatura digital e transmissão à SEFAZ;- assinatura digital e transmissão à SEFAZ;

- cancelamento da NFe;

- impressão do DANFE.



� Documento Auxiliar da NFe.

� Mera representação gráfica da NFe.

� Possui os mesmos campos definidos para a Nota Fiscal Modelo 1 e 1A,

adicionando-se chave de acesso e o código de barras.

� Finalidades:

NFe – DANFE

� Finalidades:

- Acompanhar o trânsito de mercadorias;

- Colher a firma do destinatário/tomador para comprovação de
entrega das mercadorias ou prestação de serviços;

- Auxiliar a escrituração no destinatário não credenciado a emitir
NFe.



Automação
Contribuinte

Representação
da NF-e

Assinatura

O Sistema de Automação do 

contribuinte deve gravar um 

arquivo XML com todo o 

conteúdo de cada Nota Fiscal 

antes da sua impressão.

Contribuinte assina a NF-e

com sua chave privada 

(Certificado Digital ICP-

Brasil), garantindo a autoria e 

integridade.

A partir de informações da NF 

o sistema calcula uma “Chave 

de Acesso” para permitir 

Emissão da NFe

XML - NF
Completa

Chave  
Eletrônica

Algoritmo
de Chave

NF-e

Completa

Assinatura
Digital do

Contribuinte

de Acesso” para permitir 

consulta aos dados da NF-e.
O contribuinte imprime 

DANFE, em papel comum, 

com a “Chave de Acesso” da 

NF-e. 
Apesar da representação 

impressa esta NF-e ainda não 

possui validade nem 

autorização para circular.



SEFAZ

Origem

Contribuinte transmite a NF-e

assinada digitalmente para a 

SEFAZ de Origem verifica a 

regularidade fiscal, 

credenciamento, assinatura 

digital, integridade arquivo, 

leiaute e numeração da NFe.

A SEFAZ retorna Autorização 

Uso ou Denegação/Rejeição 

da   NF-e A NF-e será imediatamente 

disponibilizada para a SRF.

NFe – Envio e Recepção pelo Fisco

NF-e

Completa

Assinatura
Digital do

Contribuinte

Recibo de
Entrega

assinada digitalmente para a 

SEFAZ de origem. 

A partir da Autorização de 

Uso, a NF-e tem valor legal e 

autorização para circular.

SRF

SEFAZ

Destino

Se a NF-e for interestadual 

será imediatamente 

disponibilizada para  a SEFAZ 

de Destino.

Em caso de falha  a SEFAZ 

de Destino se atualiza 

posteriormente com a SRF.



NFe – Cancelamento e Correção

� Após a concessão de Autorização de Uso, a NFe não poderá sofrer

qualquer alteração, pois qualquer modificação no seu conteúdo

invalida a sua assinatura digital;

� O emitente poderá requerer o cancelamento de uma NFe, desde que

não tenha ainda ocorrido o fato gerador (SP – prazo máximo paranão tenha ainda ocorrido o fato gerador (SP – prazo máximo para

cancelamento é de 168 h. a partir da autorização de uso);

� O emitente poderá sanar alguns erros em campos específicos da NFe

mediante Carta de Correção Eletrônica – CCe.



� CFOP, Frete, Seguro e Desconto detalhado por produto;

� Informações completas acerca de importação/exportação
(DI, data do registro da DI, local do desembaraço, sigla da
UF onde ocorrerá a exportação etc.);

NFe – Informações Adicionais em relação a NF em papel

� Informações detalhadas sobre IPI, PIS, COFINS;

� Detalhes de operações com veículos (Chassi, número motor,
cor, potência, tipo de combustível, etc.), com medicamentos
etc.



� O emitente da NFe deverá encaminhar ou disponibilizar
download do arquivo eletrônico da NFe e seu respectivo
protocolo de autorização ao destinatário;

� O destinatário deverá verificar a validade e autenticidade da
NFe e a existência de Autorização de Uso da Nfe;

NFe – Outras Obrigações

� No caso de destinatário não credenciado para emitir NFe, a sua
escrituração poderá ser efetuada com base no DANFE;

� O emitente e o destinatário deverão manter em arquivo digital
as NFes pelo prazo estabelecido na legislação tributária para a
guarda de documentos fiscais;



NFe – Visualização e Consulta



NFe – Visualização e Consulta



� Redução de custos de impressão e armazenamento de documentos
fiscais;

� Redução das obrigações acessórias (dispensa AIDF);

� Possibilidade de melhorias e aperfeiçoamentos dos processos
internos de faturamento e logística operacional;

NFe – Benefícios para o Contribuinte

� Incentivo a uso de relacionamentos eletrônicos com clientes e
fornecedores (B2B);

� Diminuição do tempo de parada nos postos fiscais;

� Eliminação da possibilidade de erros de escrituração no registro de
notas fiscais eletrônicas de entradas e saídas.



� Aperfeiçoamento dos processos de controle fiscal;

� Eliminação da necessidade de captura e digitação de notas

fiscais pelos postos fiscais;

� Automação do processo de cálculo de antecipação tributária nas

NFe – Benefícios para o Fisco

� Automação do processo de cálculo de antecipação tributária nas

operações de entradas interestaduais de mercadorias;

� Processo automatizado do controle do fluxo físico de mercadorias

em trânsito pelas UFs, da origem ao destino final.



� Redução do Custo Brasil;

� Aperfeiçoamento do combate a sonegação;

� Preservação do meio ambiente pela redução do consumo

NFe – Benefícios para a Sociedade

� Preservação do meio ambiente pela redução do consumo

de papel.
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